ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI






INDICAÇÃO Nº. 077/2025




[bookmark: _GoBack]		Senhor Presidente, o Vereador que abaixo subscreve, nos termos do art.160 e 161 do Regimento Interno, ouvido o Plenário desta Casa, solicita do Poder Executivo Municipal e da Secretaria Municipal de Cultura, que seja acrescentado ao calendário da festa de 2026, que no dia 24 após a procissão, seja realizada uma festa com os artistas da terra.

JUSTIFICATIVA EM PLENÁRIO



Sala das Sessões, em 23 de julho de 2025.



____________________________________________________________
CARLOS EDUARDO FLORÊNCIO DE MEDEIROS FERNANDES
VEREADOR-AUTOR










